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11a dias no parlamento um <lepnla<b» 
pelo ultramar, pertencente ao partido 
progressista, aventou a idéa de que 
devíamos vender parte das nossas co
lónias.

li’dever de honra e patriotismo pro
testar toda a impreitsa contra tal al
vitre, que não só prova a nossa deca
dência, mas que é grave idUnsa aos 
mais seguros princípios de direito p ib- 
lico. <

Não encaremos o assumpto somen
te pelo lado do patriotismo, exami- 
nemol-o á face do direito.

Em qne rasões jurídicas se basia- 
ria tão insensata proposição?

Pois a metrópole tem lá direito al
gum de vender parte das suas posses- 
sões ? Em que tempos estamos, e que 
princípios sctenlilicos nos governam?

Pois estremocemos de horror com a 
ideia da emancipação de alguma (Pos
sas colonias, e queremos-nos arvorar 
em senhores absolutos da sorte e des
tino (Posses nossos compatriotas d’a- 
lém-mar, qne faliam a língua dos nos
sos paes, e comnosco são coherdeiros 
das bem notáveis glorias do nosso 
brilhante passado ? !

Que enormidade de sacrifícios <!<• 
toda a especie, destfe-u -dmhoH o ;;ló 
ao sangue, que bem mais vale e impor
ta, custaram aos nossos antepassados 
essas possessões !! E hão-de assim ras- 
gar-se algumas das mais gloriosas 
paginas da nossa historia, obseme- 
cer-se muitas das nossas mais honro
sas tradicções para se vender o que 
se não deve vender, para se vender — 
o que mais é —o que se não póde ven
der ?!

Pois em bom direito, em pleno sé
culo 19.”, póde admiltir-se como le
gitima tal doutrina ?

Pois um paiz. póde alienar orna par
le qualquer do seu terrilorio, que es
teja povoada, sem consultar a vontade 
dos povos que a habitam ? 77®

Pois o século que fulminou a escra
vidão, e, vencendo, bastas vez.es gran
des ditliculdades, ha apagado da le-
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FOLHETIM.

(A. Daudel]

Antes de ter prestado juramento ao im
perador Guilherme, não havia homem mais 
feliz, que o juiz Dollinger, do tribunal de Col
mar. com o seu barietinho de lã que lhe 
cobria as orelhas, distribuindo smlisos ás 
pessoas que o cumprimentavam á poila do 
tribunal, quando elle ia para as audiências.

— Ah!... que boa somma que eu vou jun
tar hoje!... dizia elle ao sentar-se, mergur 
lhandono seu fauleuil de couro, negro, cra
vejado de botões amarcllos, que luziam e 
brilhavam muito, soltando scintillações ex
travagantes.

Pobre Dollinger!. . Sentado em uma ma
cia almofadinha de mulesktna, estendendo 

gislação contemporânea essa bem ver
gonhosa nodoa, ha-de consentir esta 
especie de escravatura branca, em que 
se alliena uma porção de terrilorio 
colonial, e se dá, mau grado (Pelles, 
aos seus habitantes outras leis e dif- 
ferente nacionalidade, e se obrigam 
a usar, em todos os aetos solemnes 
da vida, linguagem diversa da que fil
iaram os que lhes deram o ser ?

Estremecendo com intenso aífeclo 
a terra que nos foi beiço e espera
mos nos seja tumulo, não podemos 
assistir silenciosos a que no nosso par
lamento se aventem tão anli-pat rio- 
ticos alvitres.

Bem sabemos que todos os depu
tados leem o direito de exporás suas 
ideias com inteira liberdade eomtan- 
to que respeitem as leis do seu paiz 
e as do decoro, que são de toda a 
parte.

Nós que pertencemos ao partido 
mais tolerante de Portugal, não po
díamos querer que se coarctasse o uso 
da palavra aos representantes do po
vo que a respeito de qualquer as
sumpto quizessein manifestar as suas 
opiniões, embora pouco rasoaveis, ou 
até ainda insensatas.

O que, porém, não podemos dei
xar de fazer, é protestar bem alto 
e bem solenmemente contra a bem 
deplorável idéa de pôr em almoeda 
nas praças estrangeiras o rico palri- 
m o 11 i o d as noss a s . pv»s s e s s õcs coloniaes.

Não podemos desmembrar da co- 
rôa portugneza essas, embora des
prezadas, i iquissimas joias, e, qmmdo 
podessemos, não deviamos praticar tão 
deshonrosa vergonha.

.lá que o nobre ministro da ma
rinha não combateu com phrases bem 
eiiergicas, inspiradas no mais acrv- 
solado patriotismo, tão desgraçado al
vitre, limilatido-se apenas a decla
rar opinião contraria, nós que so
mos portuguez.es, e queremos com 
entranhado amor a (mias as porções 
do território portuguez, nós que á 
profia nos esforçamos para solemni- 
sar com todo o brilhantismo o ter
ceiro centenário do immortal cantor 
das nossas glorias d’além-mar, não 
podemos ficar silenciosos em tal con- 
junctura.

as pernas muito grossas, preferiu elle ser 
prussiatíb a mover-se d'ab.

Eia u’aquelle dia que Dollinger pronun
ciava, pela primeira vez, a sentença em no
me de Sua Magestade o imperador Guilher
me

0 tribunal de Colmar, passando á Prus- 
sia, ficou sempre o mesmo, monofono e 
triste. Dollinger que sonhara salões doura
dos com grandes cortinados de damasco, via 
sempre a mesma sala das sessões, com os 
bancos muito luzidios, as paredes nuas, e 
um grande Christo, coberto de pó, e pen
dendo da parede, com a cabeça inclinada e 
os braços estendidos.

Havia sempre a mesma meia claridade, 
caindo das janellas, muito altas? de cortinas 
de paninho amarello, e o mesmo sussurro 
do< advogados Ao fundo da sala, o busto 
do imperador Napoleão ficou, mas repre- 
ssnlando o rei da Prussia.

Dollinger, n’esse dia, ao gosar o dôce con
tado da almofadinha, sentiu faltarem-lhe as 
forças, vendo todas as suas esperanças per
didas, e, sem poder resistir, adormeceu tran- 
quillamente, com um alegre e expressivo 
sorriso nos lábios.

De repente, empallidece e (reme convul-

A venda das nossas colonias seria 
nina tão vergonhosa deshonra, que 
não haveria —assim piamente o acre
ditamos— ministros portuguezes que O 
levassem a eífeito.

Esta briosa nação, apezar de enfra
quecida, ainda não desceu a la! deca
dência.

0 stir. Arcebispo e os seus accusadorrs.

Koalisou-se na eamara dos depu
tados a interpellação anniinciad.i a res
peito de cousas varias, de que era 
accnsado o sr. Arcebispo de Braga.

Os srs. Oliveira Valle e Rodrigues 
de Freitas desenrolaram alli um su
dário de aceiísações sem conta. 1 ra- 
balhou sem descanso n’esses dias o 
lelegrapho de Braga a Lisboa para 
Iransmiltir aos deputados inlerpellan • 
|cs novos e preciosos esclarecimentos 
acerca da questão que se debatia no 
pa i lamento.

Havia aqui grande anciedade por 
parte dos inimigos do venerando pre
lado em saber o resultado da inler- 
pellação.

Oremos que alguns já o imagina
vam caminho do Bussaeo, ou de qual
quer Tehaida, para ir ahi expiar os 
erros da sua administração diocesana.

Insensatos ! Nos desvarios do seu 
odio, e dos seus ressentimentos não 
viam sequer a tristíssima posição em 
zpic—sTi rrrno7!itvit m,-"rrthri o desfTtézo 
da opinião publica que justamente os 
castiga.

Ao menos desafogaram os seus 
odios e a sua má vontade ao illus- 
tre prelado pela bocea dos srs. Oli
veira Valle e Bodrigties de Freitas.

A eamara dos deputados, dando-se 
por satisfeita apoz aquella di-cussão, 
julgou o que eram e valiam a(]mdlas 
aceiísações.

Bi ferindo-se áqmdle assumpto, o 
nosso collega de Lisboa — o Jornal do 
Commcrcio — diz. (mire outras cousas 
no seu boletim político o seguinte :

«O sr. Oliveira Valle, cuja voz suave é 
feita para as defezas brilhantes, para o que 
é bom, grande e generoso, despiu hoje a 
sua toga de advogado, que tanta gloria lhe 
lem adquiiido no fóro porluguez, vestiu a 
héca de accusador, e leu á eamara o libello, 

sivamenle: vê-se elle no cimo de uma alta 
montanha, uma cousa semelhante ao Honeck

0 que fará elle ali, só e vestindo a sua 
toga de juiz, sentado no fauleuil do tribu
nal, n'aquella altura immensa onde só se 
vêem os cimos das grandes arvores e nu
vens de moscas, <pie desfillavam em frente 
d’elle, atormentando-o com a sua musica 
infernal ?

Dollinger não o sabe: espera, estreme
cendo com frio, e com os pasadcllos, me
donhos, leriiveis.

Na outra margem do Rheno, eleva-se de
vagar um grande sol avermelhado, alraz 
de um pinheiral cujo murmúrio faz estre
mecer o pobre juiz atfiiclÕ e desesperado.

Nos valles do Tbam e de Munsler, ou
ve-se um ruido confuso, semelhante ao ro
dar de carruagens e a cavallos a todo o ga
lope, que augmenla successivameule á me
dida que o sol prosegue na sua carreira 
quotidiana.

Dolliger, com o coração opprimido, es
magado, vê aproximar-se um cortejo lugu- 

que seria excéllente, se fosse formulado por 
elle, mas que é transcripto das diatribes de 
alguns maus padres de Braga, despeitados 
com o seu prelado.

Onde estão as H6 egrejas cujo provimen
to espera informações do primado bracaren- 
se ? Deduz-se esse numero a $♦, segundo 
a declaração eathegorica do govenm, egre
jas na grandíssima diocese de Braga ! E mais 
se conheceu que Ires mezes estivera doente o 
prelado e nem assim deixara de tratialhar, 
nos processos dos concmsos, quando podia.

A labella dos emolumentos, é exaggera- 
da, é escandalosa ! porque ? pois não vos diz 
o governo que não ha tahellas nas diversas 
dioceses do reino, que pretendeu o acllial 
mmtsiio lazer essa tabella e reconhecéra a 
impossibilidade de a formular geral e unifor
me, o que o ohrga a um trabalho muito 
mais considerável do que antes imaginava? 
Não vos disse qne para evitar o contraban
do,' que mesmo empregados do paço faziam 
com a incerteza das taxas dos emolumen
tos, o aclual arcebispo mandara publicar e 
ter patente a tabella da sua diocese? Pois 
nau será isto, além d‘um serviço ao publi
co, uma garantia de qne o prelado não lem 
por falsificada a tabella, que elle proprio 
manda publicar e ler patente?!

Ou será tão empedernido o coração do 
arcebispo que faça gala do sanbenito e tri
pudie na sua impudência.

A que tempos somos chegados!! Onde 
levaião estes fados no seu caminhar cego e 
vertiginoso? !

Desde 1875 até hoje nâo ha na secreta
ria dos negocios ecclesiaslicos uma só quei
xa contra o arcebispo ; apparecem, amon- 
loam-se, alropelam-se, irrompem todas agora.

Subsiiiiiin nor -cmieens.içfs dos no. 
ligos professores do seminário. Digníssimos 
os que sairam, digníssimos os que entia- 
ram.

Era talvez um meio imlirecln de augmeu- 
tar os conegos da sua sé. Perdoe-se''a pia 
fraude, se a houve; tanto mais que os co- 
negos substituídos já tinham Imdado o tem
po do seu encargo, e da sua .substituição, 
se o ensino não foi mclhoiado, lambem de 
nenhum modo perdeu.

Não queiramos nós descortinar Indo o que 
está na consciência de quem supporta gran
des responsabilidades: não queiramos até 
saber porque um bispo não dá a um padre 
licença de confessar. Pois é isso coisa de 
tão pequeno alcance que seja indiíTerente 
dal-a, seja a quem lór?»

O nosso esclarecido collega do «Diá
rio de Portugal», tambein se occupa 
do assumpto da interpellação dizen- 

bre e immcnso; é o povo da Alsacia, que 
vae emigrar todo, solemnemenle.

Na frente iam grandes carroças tiradas 
por quatro bois, qne caminhavam devagar; 
eram aquelles grandes carros, qne no tem
po da colheita se encontravam, carregados 
de espigas, que rodavam ao som das canti
gas das gentes camponezas e do chiar mo- 
nolono dos eixos, e que agora iam trans
portando moveis, arreios dos animaes, in
strumentos de trabalhos, tudo! Eram gran
des camas de pau, velhas e iptebradas, os 
armarios gigantescos, as enormes arcas dos 
cereaes, os engenhos de liar, as cadeiras 
dos pequenitos e. os faulcuils dos avós, to
das essas velhas relíquias iam lá, amontoa
das em cima dos carros, espalhando com o 
venlo da estrada, o santo pó do lar.

Iam casas inteiras, ali !
Os bois iam devagar, enxotando as mos

cas com a cauda farta, comprida, e pu
xando os carros a muito custo, como se as 
rodas se prendessem ao solo, que lhes per
tencia

(Continua).
Casimira Perdigão.
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do, e mni judiciosamente, a esse res
peito o seguinte :

«Verificou-se a interpellação anmincada 
pelo sr. dr. Valle ao sr. ministro da jus
tiça, a respeito de irregularidades, que aquel- 
le illuslre deputado suppuuha haver no ar
cebispado de Braga.

O discurso do sr. dr. Valle foi correclo, 
■elegante e de uma delicadeza nada vulgar 
nos membros da maioria d’aquella camara.

No exordio do seu discurso o sr. dr. Val
le declarou não ser inimigo do ex.m" arce- 
bis|K) de Braga ; que era liberal e por isso 
fazia aquella interpelação, assim como, 
ainda n’estasessão legislativa, havia de apre
sentar um projecio de lei para a derroga 
ção das leis de exílio relativas á familia do 
pretendente D. Miguel de Bragança ; affir- 
niou que não ia calumuiar o ex.“"’ arcebis
po, porque entendia que a missão de mn 
deputado portuguez era mais alta, mais le
vantada, e censurou o sr. governador civil 
de Braga por ler visitado o arcebispo pri
maz como manifestação partidaria, exacta- 
«nente quando um deputado progressista se 
levantava na camara para accusar aquella 
anctoridade ecclesiastiea.

Como o sr. Adriano Machado, que orou 
em seguida ao talentoso interpellante, não 
respondeu aos argumentos do exordio d’es- 
te discurso, vamos nós tentar fazei o.

Não duvidamos do liberalismo do sr. dr. 
Valle, mas em quanto s. ex.’ confessar, co
mo honlem o fez, que pertence ao partido 
progressista, bem deve comprchemler que 
não o podeinos ler nem como mais, nem co 
mo menos liberal, do que os seus corudi 
gionarios Sendo o sr. dr. Valle defensor da 
bandeira e programma que defendem lodos 
os outros progressistas, pai a nós, e para lo
dos, o sr. dr. Valle é lào liberal e piofes- 
sa doutrinas tão avançadas como o sr. dr. 
Pires de Lima, como qualquer outro mem
bro do partido progressista.

Comprchemlemos perfeilamente a censu
ra que o illuslre mlerpellanle fez. coin a sua 

Xeclaração de que não ia calumuiar.
Vara todos que conhecem sua ex a era 

supérflua aquella declaração, mas todavia 
achamos-lhe lodo o lugar, se o si. dr Val
le quiz. corrigir as levianas demazias de al
guns seih collegas da maioria.

A censura ao sr. visconde de Pindella, 
governador civil de Braga, não nos pareceu 
ler cabimento. Ou o sr visconde de Pin
della visitou con\ particular o illuslre pre- 
ladoe ninguém tem direito a pedir explica- 
sô.w pula» ucçõi» nnre/.es que O sr. V 1X1'1111- 
de pratica; ou o sr.' visconde de Pindella o 
visitou ollicialmeute. como governador civil 
de Braga, e então qualquer responsabilida
de devé ser pedida ao ministro do reino e a 
mais ninguém.

As accusações principaes, as gravíssimas, 
com que O syinpalhico e fluente orador quiz 
lulminar o prelado de Braga foram cinco.

1 ,a O arcebispo de Braga tinha vagas 40 
cgrejas da sua diocese por não querer dar 
iulormaçôes aos presbyleros peitendentes 
d’aqurllas egrejas

2-* O arcebispo aug.....ntara as labellas 
das licenças matrimoniai s.

3.a O arcebispo não permilte que os pa- 
rochos abençoem tosanus, relicários, lun- 
tinhos, nomiuas, sem previa licença sua, do 
pi elado.

I. Exige a ofleita de 3 I5OOO réis para a 
coHoçào de qualquer parocho.

5.'1 O arcebispo por uma portaria sua, em 
que os louvava, demilliu dos lugares de 
professores do seminário a ires conegos da 
Sé de Braga, tcmlo nomeado para os toga
res vagos professores não menos dignos e 
habilitados do que os demiuidos.

1 resume lambem o illuslre deputado que 
as demissões dadas o foram por motivos po
líticos .

A algumas <1 estas accusações fnmlamen- 
laes vamos responder, como respondeu o 
ministro da justiça e a outras respondere
mos, como elle deveria ter respondido.

Em quanto á 1.’ accusação provou o sr. 
Adriano Machado que não são 10 as egre
jas não piovidas, mas apenas 24 e que o 
sr- arcebispo tem dado todas as informações 
que lhe leem sido pedidas.

Com relação á segunda accusação disse o 
mesmo ministro que o arcebispo linha o di- 
léito de orgauisár as labellas como lhe 
aprouvesse e que alé aquelle ex *“ pieladó 
lizeia uma cousa que titula até então tmlia 
>i lo leita, que era ler mandado publicar 
aqmdlas labellas.

A terceira accusação é pueril Pois se os 
patochos são snhordinados do arcebispo, se 
a sua anctoridade espiritual d'elle dimana, 
e claio que todos os actos do clero, siibor- 
dm ido ao prelado, lião leem validade se não 
qiiàndo pievi.imepte auclmisados peio seu 
supei ior ecclesiasiico. E poi lauto nada mais 
justp que a bênção dos relicários, nominas, 
etc. não possa ser dada sem previa licença 
do ex.m ' arcebispo !

E de praxe immemoravel a offerta dc réis 
3 >^900, quando qualquer parodio é colla- 
doe uem mesmo sabemos, se é só puxe, 

se também o é disposto pela constituição 
do bispado de Braga ; mas seja como fôr, ou 
lei, ou praxe de muitos annos, que lei é, a 
questão é que o prelado está no seu plenís
simo direito de receber aquella ofleita.

A quinta accusação, a que appaientemen- 
te é a mais formidável, tem todavia uma ex
plicação tíTui facil

A Sé de Biaga lein uma grande falta de 
conegos, e Ião grande falta, que o culto di- 
vino estava sofliemlo com a ausência dos 
Ires conegos que desempenhavam a commis- 
são de professores no seminário de Braga. O 
ex.m" arcebispo, perlemlendo obviar a esle 
prejuízo do cuho, demilliu do professorado, 
por uma portaria de muito louvor para os 
deiniltidos, os tres conegos pndessoies e 
nomeou outros reverendíssimas presbyleros 
para reger as cadeiras vagas, presbyleros que, 
na phiase do sr. dr. Valle, não eram me
nos digaos do pi ofessot ado do que os de- 
miltidos.

Disse lambem o illustie inlerpellanle que 
julgava as demissões dadas, (ilhas de razoes 
políticas. A nós não nos parece exacla es
ta aflirmação.

Se fui demillido o sr. Alves Malheus pro
gressista enragé, foi nomeado o reverendo 
Luiz José Dias que não é menos enragé pro
gressista, do que o seu antecessor.

Além d’isto, como o declarou o sr. mi- 
II slro da justiça, o sr. arcebispo demilliu 
os pi ofessmes com aucloi isaçao do governo, 
que ji era o progressista, e só a esle de
vem ser exigidas coutas, quando devam ser 
pedidas.

0 si. dr. Valle ao concluir o seu discur
so pedira que se lizesse uma syodícancia á 
camara ecclesiastiea de Biaga contra o que 
se revoltou o sr. Aduano .Machado porque, 
di»se o ministro, ha em ludo irregularidu- 
des, pi inciiniliiienlc guando se lem vonliide 
de as enconlfa/'.

De vez em quando saem estes grilos da 
consciência iTesses homen que mostraram 
semi re a maior vontade d eucontrar irregu
laridades na passada gerencia regeneradora.

Ah! já nos esquecia ! Quando o sr. dr. 
Vallp se referiu ao sr. Luiz José Dias disse 
que elle. Dias, era muito inlelligente, mui
to erudito, muilo sahio, etc. etc.

O si. dr. Valle leve em todo o seu ele
gante discurso ditos de muita graça».

Accrescenla ainda o «Diário de Portugal»: 
«Ora agora nós sr. dr. Valle.
Realinente nosso excellente amigo, para 

uâo valia a pena 
ter feito a iulerpellação.

Pois se o sr. dr. Valle tinha de vir a con
cordar com o ministro da justiça que lhe 
negou todas as accusações que o illuslre in- 
terpellinle fez ao virtuoso prelado; se era 
a sua intenção declarar que tinha plena con
fiança no mimslro, porque duvidou d’elle, 
accusando uma auctoiidade ecclesiastiea de
pendente desse ministro?

Se o sr. dr. Valle é progressista, se é 
fiel e leal soldado da maioiia, como honlem 
deelaioii.se por essa f.iclo não pôde deixar 
de ler confiança nos ministros do seu par
tido, poique suspeitou que esses ministros 
fossem capazes de não icpi imir os abusos e 
iiregulai idades commetlidas por um 1'unc- 
cionario poiliiguez?

Confesse estimável amigo que a sua leal
dade e fidelidade, honlem Ião apregoada, o 
obrigaram a ficar n’uma posição nada inve
jável.

As suas accusações foram desmentidas pe
lo ministro e o snr. dr. Valle agradece lhe 
isso, declarando que tem n’elle plena con
fiança

Uma das duas ; ou o sr. dr. Valle reco
nheceu o erro em que eslava accusando. e en- 
lao linha s. exc.'1 commellido uma le i.in- 
uade indisculpavel, ou se curvou submisso á 
vontade do ministro r, n’esse caso, não é 
S. exc.'1 um soldado liei e leal, mas sim 
escravo medioso.

CENTE1WU0 DE mjftES.
■•royrniniHn foa-iaiulailn pela eom-

■nlMNã» executiva «la impreiiwa, 
aMMociatla paru a celel»rafã«» do 
centenário de Catnõeo, approva- 
do pela aNMembléa geral da gran
de cotnniisaâo.

A commissão executiva da associação da 
imprensa jornalística de Lisboa para a cele
bração do cenlenario de Camões entende que 
o lacto immortalisado na obra do grande 
poeta e symbolisado na pessoa d’elle é a 
mais poderosa alfiimação da nossa naciona
lidade, assim como é o mais glorioso teste
munho da acçào d este povo no bem da hu- 
mauiiladc e na civilisação do mundo.

Com taes fundamentos a commissão re
solveu que á celebração alludida convinha 
dar o caracler, não de uma simples comine- 
moração litteraiia, mas da mais ampla ma
nifestação popular.

Dentro da esphera jornalística o nosso de
ver n’esta occasiào seria suggerir idéas pa- 
li iolicas, explicarj que, »ymbolisando a vbi a 

de Camões o poder da individualidade por- 
Itigueza no concilio das nações modernas, 
a celebração do centenário do poeta, por 
exprimir a consciência nacional d’esse po
der, seria, para este povo, profimdamenle 
abatido por suecessivas calastrophes subse- 
ipienlcs ás navegações dos séculos XV e X\ I, 
como que a prova do espelho posto á boca 
do homem exânime para o lim de verifi
car se elle respna ou não.

Coiist'tuidos pelo vosso suífragio em com
missão executiva da imprensa, procuramos 
exprimir im plano de uma grande manifes
tação publica o maior nuinero de idéas que 
como escriptores associavamos ao centena 
rio de Camões, tendo principalmenle em 
vista :

I,a — Vulgarísar por lodos os meios ao 
nosso alcance o conhecimento da obra do 
poeta e das relações d’ellè com a naciuna- 
íidade pot lugueza ;

2 ."—Instigar o génio portuguez para a 
prodm çàode todas as obras de arte em que 
elle possa mamfeslar o sentimento das tra
dições a dos destinos nacionaes ;

3 ."—Alliar o nome de Camões a funda
ções de uma forte significação moral;

4 .°—Promover na praça publica o espe- 
claculo de um grande cortejo Iríumphal ein 
que possa expuudir-se o conienlamento de 
um povo que. pelas conquistas lentas, mas 
suecessivas da liberdade, soube remir-se n’es- 
te século d’aquella antiga, apagada e vil 
bisleza, que pieuiinriava ao poeia a deca
dência da patria.

N’estas bases a commissão elaborou o 
programma que vos apresenta e que se divi
de em tres partes: — Preliminares do cenh na- 
rid— Parle cmnmemnraliva — Parle 1'csli.val.

I
Preliminares do cenlenario.

I .n—Inaugurai-se-ha em todo o jmnalis- 
mo uma secção especial comotilido-Ceu- 
lenario de Camões — pai a dar noticia de to
dos os trabalhos que se projedem para a 
lesta nacional do dia 10 de junho, prepa
rando assim o espirito publici) para a com 
prebensão do sentido hislorico d’esle dia ;

2 ."—Promover immeilialamente conferen
cias históricas e leituras publicas acerca de 
Can òi's, da obra, do sen século e das suas 
lelações com a nacionalidade porlugueza ;

3 ”—Que lodos os correspondentes de 
jornaes da província e de jornaes e revistas 
estangueiras dèi m noticia dos trabalhos da 
organisaçào do centenário ;

4 o—Que se suLlrvóla u comnwrsão exn- 
cutiva da imprensa para a celebração das fes
tas docenlenaiio de Camões em Ires sub- 
commissões : |.“ sub-commissào encarrega
da de tralai com o governo, auctorisado por 
decreto de 10 de abril de 1880 a concorrer 

-para as lestas do centenário, afim de se ac- 
coidar nos meios de levara jffeito a parte 
lesliv..| ; 2,a suh-coinmis-ào, encarregada de 
ícalisai a paite commemorativa d’eslc pro- 
gramma 3.’ sub-commissão, encarregada de 
orgauisár os planos de instituições immer- 
geules d\sle projecio.

II
A parte commemorulira do centenário.
L"—Os d'a* 8 De 10 de junho são con- 

sagrados á ceh btaçào do cenlenario de Ca- 
mòrs.

2 " Seiá inaugurada no dia 10 de junho 
a associaçao dos escriptores pnhliros, com- 
peliiuloa esta fundação estabelecer uma bi 
iihotheca do jornalismo portuguez, corsos 
livres, um cofre de coadjuvação editorial, um 
juiy de honra para os conílicto, da imprensa.

3 0 — Na sala destinada ás conferencias e 
ás leilmas acerca de t.amòes, lar-se-ha nos 
ires dias acima referidos uma exposição pu
blica de lodos os iiabalhos consagrados ao 
cenlenario de Camões pela imprensa porlu
gueza e eslrmgeira.

4 11—Solliciiar-se-ha da camara de Lisboa 
que pelo mesmo espaço de tempo se expo- 
uha ao publico a custodia chamada dos Je- 
ronymos, a qual representa o monumento 
ailisiico piiineiraméúle consagrado ás nave
gações pm tuguezas,

o . —Suhmeiier se hão á approvação da 
camara munic pal de Lisboa dois projeclos 
devidamenle tiiudameuiados, primeiro para 
que a municipalidade funde um Jardim de 
infuncia^ ao rpial fique alliado o nome de Ca
mões e que sirva de modelo ás demais esco
las da mesma natureza ; segundo para queá 
similhaiiça do que propoz Alexandre Ilum- 
boídl para a reproducção pela pintura moral 
dos quadros que i lustram a grande edição 
dos Luziadas pelo morgado Malheus, a ca
mara abra concurso publico entreai listas por-

 paiaa pintura das casas do muni- 
< ipio com quadros a Iresco inspiiados pela 
epopeia camoneana.
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6 ."—0 dia 10 de junho será feriado em 
toda a imprensa jornalística.

7 .°—Em nome da imprensa de Lisboa se- 
tão saudados pelo telegrapho n esse dia to
dos os escriptores estrangeiros que por meio 
das suas iraducções e dos seus escrínios te- 
nham tornado conhecidas as obras de Camões.

8 ."—Nos dias 8 e 9 far se-hão publica- 

mente conferencias histoticas e lillerarias ou 
leituras consagradas a Camões.

9 .°—Todas as propostas enviadas á com
missão executiva da imprensa são devida- 
meule registradas e archivadas pela associa
ção dos escriptores públicos como outras 
lamas homenagens prestadas a Camões.

10 .°- Ficará a cargo de uma commissão 
da associação dos escriptores coordenar em 
um volume a descripção de todas as festas ee- 
lebiadas em honra de Camões por occasiào 
do centenário.

11 J—Serão egualmente cem denadas em 
livro iodas as conferencias feitas pm iuscii- 
pção dos escriptores de Lisboa.

12 ."—A commissão incumbirá um musico 
portuguez de compôr uma ode symphonica, 
a qual será consagrada a Camões e executa
da na noite de 10 de junho no lheatro de 
S. Carlos.

III
A parte feslivel do cenlenario.

13 .°—No dia 10 de junho, ao meio dia, 
reumr-se ha no Terreiro do Paço um gran
de cortejo Iríumphal em procissão civil, n 
qual percorrerá a rua Augusta, dará volta 
ao Rocio, desceiáa rua do Ouro, aliavessa- 
rá a rua do Arsenal, shbiiá a rua nova do Al
mada e o Chiado até ao largo de Camões.

D’esta solemnidade selaviará um auto as- 
signado por todos «s cidadãos que se encor- 
poiaiem no cortejo, sendo esse docmm nío 
depositado na secção comoneana da Biblió- 
iheca Publica.

14 ."—A commissão sollicilará do minis
tro da guerra que lodos os regimentos da 
guat níçao de Lisboa formem em alas nas ruas 
do preeurso do préstito, lendo nas bocas <ias 
espingardas ramos de louiopu de carvalho. 
Os rigimentos desfilarão succcssivameme 
alraz do cortejo.

15 "—Uma salva de aitilheria em li/fas as 
fortalezas de Lisboa e cm todos osuaviosde 
guerra suitosno Tejo, juntumenle com o re- 
repique dos sinos durante dez minutos ern to
das as tones da cidade, marcará o momen
to em que o cortejo principiai a sair do Ter
reiro do Paço.

16 ."—As senhoras de Lisboa serão con
vidadas a confiar ao cortejo em transito as 
corôas e os ramos de flores que destinarem a 
Camões e que seião recebidos em carros es- 
pcciaes representando grandes cestos engri
naldados de hera e de louro, solicilaudo-se 
queas senhoras juntem tanto a estascotôas 
como as que cohucarem junto da estatua do 
poeta a indicação dos seus nomes que serão 
descriptos em uma relação appensa ao auto 
ae.ma alludido.

17 ."—0 cortejo será constituído pelos po
deres do estado, pelas corporações scieuli- 
cas c lillerarias da nação, pelas diifeientes 
classes e associações de Lisboa, pela mari
nha porlugueza, pelos repicsemantes das 
principaes regiões agrícolas do paiz edosile- 
parlnmentus marítimos do litloial pela or
dem seguinte:

a) Uma grande banda marcial composta 
de todas as bandas regimemaes reunidas, 
tocando uma marcha cousagiada a Camões.

b) Os ufiiciacs da armada em grande imi- 
lorme, guardas-marinhas, aspirantes, ipari- 
uhagem dos navios <Je guerra _e alumnos da 
eSrtda dos mai inlieiros. Nomeio d’esta cur- 
pui^cão^ um cairo liíumphal representaiá 
um gpk"ào portuguez do século XM, do qual 
se suspendciào fíamulas piesas a oulios lan- 
los eslaiulartes com a designação de todas 
as lerias descobeilas e coiique ladas pelos 
navcgXilores poi tuguezes.

c) Os representantes dos poderes públicos 
•e do município.

d) 0 corpo docente da universidade de 
Coimbra com as insígnias douisiraes, seguido 
de lodos os estudantes com o uniforme uni- 
versilaiio, em altençâo ao glorioso alumno 
d’aqnella academia.

e) Os suei os da academia real das scien- 
cias de Lisboa.

[] Os prolessores e os alumnos de todas 
as escolas de Lisboa e do paiz, com cairos de 
triumpho ornados dos trojihens dos seus ins- 
lilinos: o instituto agrícola, tiophéo da cama
ra; instituto industrial, uma machinade vapor; 
escolas militares, um tiophéo dearmas, ele.

'/) Deputações dos pescadores dos ddle- 
renles districlos maiilimos (Aveiro, Ovar, 
Povoa. Algarve) vestindo o liajo uaciomg de 
cada localidade e conduzindo uma vela t n- 
gi inardada de flores.

h) Deputações das regiões agrícolas cotw 
cairos emblemáticos do trabalho ,e das pio- 
ducçòes do solo, promovendo a commissão 
que a região do Ribatejo, ern que esteve 
desteiudo Camões, seja repi escutada por 
uma glande deputação de campinos, de pam
pilho em punho e cavallos á reden

D Qs membros da classe typographica.
jj Os membros da imprensa porlugueza, 

á qual seião convidados a aggregar-se to
dos os escriptores estrangeiros que por essa 
occasiàose acharem em Lisboa. Entre a clas
se typographica e os membros da imprensa 
um carro tnumpbal representaiá um gran
de prelo como o lema : Vereis' amoí da pa
tria não mevido^de prémio vil...

nnre/.es
deelaioii.se
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18. Ao chegar ao largo de Camões os car
ros iriumphaes descerão pela (rua do Ale
crim. Os carros de flôres entrarão na praça 
com o cortejo. As corôas serão cuUocadas 
na giade que circumda o monumento. Os 
ramos serão lançados tio espaço que mede a 
entre a grande e o pedestal da estatua. O> 
regimentos deporão os ramos de louro em 
torno do gradeamento. O cortejo dispersa ao 
sair da praça pelo lado Occidental.

19. A commissão piomoverá que o drama 
Camões especialmente escripto para o Cen
tenário, seja representado no lhealro de I). 
Maria na noite de 9 de junho, que seja de 
grande gala o especiaculo n’esse lhealro as
sim como o do lhealro de S. Carlos, em que 
se locará a symphonia a Camões na noite de 
10, e bem assim que no final dos especia- 
culos em lodos os thealros de Lisboa nos 
dias 8, 9 e 10 de junho seja coroado nos 
palcos o busto de Camões.

Lisboa, 20 de abril de 1880.
Foi relator o sr. Ramalho Orligão e as- 

signaratn todos os membros da commissão 
executiva presentes ás reuniões em que se 
discutiu o projeclo : os srs. Rodrigues da 
Cosia na ausência do presidente honorário 
visconde de Jerumenha, e os vngaes snrs. 
Theo^iilo Braga, Luciano Cordeiro, Pinhei
ro Chagas, Jayme Batalha Reis, Magalhães 
Lima e Eduardo Coelho, servindo os dois 
últimos de secretários.

O sr. Rodrigues da Costa assignou com 
declarações, que foram lidas na as<embléa. 
Essas declarações versam sobre deverem as 
bases da associação dos jornalistas não ser 
indicadas no corpo do programma, mas li- 
car-lhe adjunto em projeclo especial; não se 
de er pedir ao ministro da guerra a com- 
pnencia das forças da guarnição nas festas 
«lo centenário, deixando ao aibitiio do mi
nistro fazel-o ou deixar de o fazer. parecen- 
do-lhe que só deveria haver guarda de hon
ra ao monumento ; não irem as bandas mar- 
ciaes no coitejo por lhe parecer mais aus
tero o cortejo sem essas manifestações rui
dosas; e sentir que se não faça uma de
monstração de respeito junto ao logar onde 
repousam os restos de Camões, e algum si- 
gnal de interesse junto á casa onde viveu o 
poeta, nem,fundar-se instituição alguma du
radoira, por iniciativa e Irabalho exclusivo 
da imprensa. A assembléa approvou o pro
gramma salva a redacção, e com um ai li
go addicional do sr. Pequilo :

<A commissão fica auclorisada a desen
volver este programma no senudoda sua 
boa e completa realisação, e do máximo es
plendor da solemnidade.

------*------
A convite do illnstrado professor Pereira 

Caídas teve logar no eseriplorio do nosso 
collega «Commercio do Minho», por ser o 
mais antigo jornal d'esta cidade, a reunião 
dos jornalistas bracarenses, com o lim de 
deliberarem sobre o melhor meio de solem- 
nisar o tricentenário de Camões, o immor- 
tal cantor das nossas glorias.

Estiveram representadas as redaeções dos 
peiidicos, Commeicio do Minho—Amq/o do 
Povo—Senhndla—Poro de Braga e Cor
respondência do Norte, assistindo lambem os 
cmrespomlentes do Commercio do Porto — 
Jornal do Porto—Adual idade—Cmnmenio 
Portuguez—Primeiro de Janeiro—Jornal de 
Viagens, do Porto—Instituto a Tribuno Po
pular, de Coimbra — Commercio de Lisboa e 
Commercio de Portugal, de Lisboa.

O nosso esclarecido collega Alfredo Cam
pos apresentou uma proposta para que a 
imprensa de Braga se dirija, com instancia, 
á grande e muito digna commissão da im
prensa da capital, nomeada para deliberar 
sobre os festejos de tricentenário do pri
meiro epico portuguez, empregando lodos 
os esforços para que ella realise como uma 
das muitas manifestações ein honra e me
mória do excelso Camões, a creação d’um 
monte-pio denominado— «Monte-pio Ca
mões»—dos escriptores portuguez.

Esta proposta, que foi applaudida era an
tecedida pelo seguinte breve mas bem pen
sado relalorio :

São pouquíssimas as classes da socieda
de portugueza que não leem o seu monte
pio, ou a sua associação de soccorros mais 
ou menos amplos.

A propr a corporação dos aclores de Por
tugal tem o seu mente-pio, apezar de mui 
to limitado, rehitivamenle ao numero dos 
membros que a constituem.

Só os escriptores poriuguezes, sem duvi
da por falta dhniciativa, não eslão aggre- 
miados sob este ponlo de vista; e eu, o mais 
humilde e obscuro de lodos elles, concilian
do ao mesmo tempo a ideia que nos fez reu
nir hoje aqui com a ideia dos nossos interes
ses futuros, pelo lado d’uma instituição no 
geuero das que acima apontei, tomo a liber
dade de apresentar, animado pela convicção 
de que os presentes, bem como os nossos 
illuslres collegas de lodo o paiz a hão de 
approvar a seguinte proposta que submetlo 
á vossa apreciação.

Recebemos ante-hontem, o seguinte tele- 
gramma de Lisboa :

«A’ Redacção do Amigo do Povo:
«A Commissão executiva da imprensa de 

Lislma commuiiica aos collegas a orgauisa- 
ção do programma para a solemnisaçào na
cional do centenário, com representação de 
todas as aclividades do paiz.

O secretario E. Coelho».

umshwiEUM no nisTiucio
Cabeceiras de Basto.

E’ do domiuio publico que os do Batô" 
co ou B.ilouco andam com a bilis exalla- 
dissima por causa das zurzidellas com que 
o correspondente do Amigo do Povo tem 
fustigado a balofa prozapia com que os su
pra ditos pertendem infeilar as suas insigni- 
íicantes imlividealidades I!

Não me parece que haja motivo para ta
manho espalhafato. O correspondente do 
Amigo do Povo; no desempenho das suas 
funeções de chronista, tem apenas desenha
do a largos traços o quadio geral da políti
ca local, e naturalmente ah se destacam as 
figuras dos dois principaes chefes improvi
sados da situação!! Se o quadro não hson - 
geia o amor proprio de ss. s.a*, e se as figu
ras lhes parecem rachilicas e pouco sympa- 
thicas, a culpa não póde nem deve atui- 
buir-se ao aitista que tendo de copiar con- 
scienemsamenle tudo natural, não podia 
nem devia, sob pena de fallar á verdade, 
deixar de reproduzir na tella tudo qnan‘o 
se eucoutiasse no seu objectivo. I) primei
ro dever do chrimisla é ser verdadeiro, e 
dar aos factos que descreve a seu loque na
tural sem se importar com os despeitos dos 

| Cataluás, Batocos, pa-saros bisnaus e que
jandos!... Se os menim s do Baiòeo não 
queriam ser apupados e escarnecidos para 
que tiveram a mi-ama de vir a publico re
presentar papeis inliuitamente superiores ás 
suas aptidões artísticas ? . Acaso alimenta
riam os do Batoco, a ing nua esperança de 
que alguém os tomaria a serio, na ridícula 
farçadajque estão representando? Com que 
direito pertende o sr. Catatuá, sendo estran
geiro por nascimento, pelos seus ascendeu - 
les, pela linguagemlapinanba que falia, não 
possuindo, que saiba, qualidade alguma que 
o recommende á consideração publica, e de 
mais a mais, soflrendo ataques periódicos 
d’uma tosse esquisita e inqualificável que lhe 

-torna a locução -difRuil-e pouco wlellçgivel, 
vir representar o papel de galã perante um 
publico tão illnstrado com o de Cabeceiras? 
Com que direito se apresenta o sr. viscon
de do B»«* para assumir as funeções de 
vice-clianceller, conselheiro intimo, e iulro- 
duçtor d’emb.iixadores da corte do Catatuá ?

Não se queixem, os misetos artistas, do 
correspondente do Amigo do Povo, quei- 
xem-se da má sorte que os persegue, quei
xem -se principalmente da sua falta de senso'!

Os homens não se conhecem ; coitados... 
é obra de misericórdia recordar-lhes a lo 
dos os instantes o nada da sua origem. . 
memeulo homo quia puleis es, et tn pulve 
rem reveileris... para que elles, entrando em 
si, fazendo rigoroso exame de consciência, e 
depois de devidamente penitenciados, possam 
receber a absolvição plena de seus desvarios.

Lembrem-se os meninos do Balóeo que 
ícaro n’um assomo de vaidade quiz elevar- 
se ás regiões do sul, faltando-lhe porém 
azas, imaginou umas artiliciaes ; tendo as 
petiuas que as formavam seguras em cera, 
o sol, ao aproxun ir-se o vaidoso [caro ao 
seu disco, derreteu lhe a cera sendo o po 
bre diabo precipitado no profundo abysmo... 
Apprendam os srs do Balòco nas lições da 
fabula e evitem os perigos d’uma desmedi 
da vaidade, para não soffrerem as suas con- 
sequeiic as. Phedro nas suas fabulas, aííir- 
ina que um bello dia uma qualquer raposa 
namma a uus formosos cachos d’uvas que 
se achavam pendentes d’uma arvore, mas 
em posição inacessível ; sendo a referida ra- 
poza interrogada maliciosameute por alguém 
que pre-enceara o trabalho que ella tinha 
empregado inntilmemle para lhes chegar, so
bre a rasão que tivera para não comer as 
uvas : respondeu a rapoza que esiavão ver
des........ Aào sei se os srs. de Batôco com- 
pridumderam lodo o alcance da hçào ?. ..

Julgo, a avaliar pelos preccdenles, que o 
cerebro do snr. substituto é refraclaiio a 
toda e qualquer lição, e tanto isto é ver
dade que apezar das lições e correcções que 
tem soffndo, continua na sua faina de mal 
desempenhar o lugar que está exercendo ille- 
galmeiite. O sr. substituto é teimoso a va- 
ler... ninguém é capaz de lhe encaixar na 
cachimoma que a missão d’uma auctoridade 
administrativa, digna d’esse nome, é Ioda 
paternal toda bem liea, lendo por muco fim 
o bem geral dos seus admimslrados ; pro- 
legendo-lhes a segurança de suas pessoas, e 
das suas coisas. Pelo contrario o sr. Cata- 
luá rompiehende que a sua missão admi
nistrativa se reduz a aplanar as d fíiculda- 
des que tem encontrado em obter uma re
cebedoria. Para islu constiluiu-se denun

ciante dos actos do recebedor da comarca 1 
O polne recebedor não póde ir a qualquer 
paile, que não encontre o nariz da auclo i- 
dade substituta farejando o seu aclo.,.e não 
receia o pobre substituto as consequências 
que lhe podem previr das taes inspecções 
por causa d’aqnelle maldito pigarro que traz 
sempre alrancado na garganta...

O pobre substituto tem-se visto e dese
jado, para deslindar um negocio importan
te e que tem estricta ligação com o seu 
nobre mister de espionagem...

O recebedor da comarca foi obrigado por 
causa do fatlecimento d'uma pessoa sua pa
rente. a ir a sua casa ; o denunciante no 
uso da sua nobre profissão participa o inaudi
to caso ao sr. delegado do lhesouro que não 
dá importância á stulta denuncia. O malsim 
quer salvar a honra da familia, e vai apoiara 
sua argumentação uo testemunho de ires les- 
temunhas suspmias. Brevemeule leremos 
que fazer a barba a esta testemunha... 0 
mais galante do episodio da tal denuncia, é 
um celebre e celebrado questionário que o 
denunciante se atreveu a apresentar oílicial- 
mente ao digno agente do ministério publi
co, e com o arreganho só proprio de qual
quer marchante de Bossas. A’o tal questio
nário, entre outras coisas, pergunta se ao 
sr. delegado o dia em que. tomou posse, se 
está a exercer o cargo de conservador, se 
Benedito de tal serve de oscrèveiite, se 
José Maria Falcão é tabellião e escrivão do 
juizo ordinário do julgado de Refojos. D’es- 
le simples ennunciado já se vè a luz que de
ve resultar para resolver o problema assáz. 
intrincado da ausência do recebedor duran
te dois dias refeiidos... De mdo isto con- 
clue-se queo sr. Catatuá é um inhahil de
nunciante, um espertalhão infeliz. () que 
elle mesmo reconheceu oilicialmenle em res
posta aos reparos feitos pelo digno delega
do ao seu sulio oflicio

i m mi mu iniif lif

Mmam_ _ _
A ameaça realisoíi-se. Está satisfeita a 

vingança e consumado o escamlalo. 0 snr. 
Domingos Telles da Silva Menezes, inlelh- 
gente e dignissimo escrivão de fazenda de 
Cabeceiras de Basto fm itansferido para Al- 
coutim. lá no extremo do reino do Algarve. 
Immolmi se a viclima ás exigências capricho
sas e torpes do administrador d’aqnelle con
celho, o snr. dr. Custodio Leite. O amúo 
deve agora passar lhe; está completa asna 
vitijrauça.

E querem saber o crime do sr. Telles, 
um dos funccionarios da fazenda mais di
gnos, e que leve n’aqmdla transferencia o 
castigo que lhe impnz a granjolada d'este 
disli icto ?

Foi por (er cumprido a lei, foi por ser 
honrado, foi por se não prestar ás exigên
cias dlegaes do administrador do concelho 
de Cabeceiras. Queria este eximio granjola 
que da matriz fossem eliminados lodos os 
contribuintes que promeiteram o seu voto 
á auctoridade e sobrecai regados com impo- 
siçô's illegaes os cidadãos independentes que 
votaram pela opposição.

Eis o grande crime do sr. Telles, que te
ve agora o devido castigo.

Pois uão sabia aqnelle zelloso funcciona- 
rio. que n’esles tempos em que domina a 
granja, não podem os empregados públicos 
ser honrados e observantes da lei, porque 
se a isso se oppozerem os mandões políti
cos. o castigo é cei lo ? Agora é ir até AI- 
coutim, e esperar que volvam os tempos 
da moralidade.

Reina a canalha ; deixem passar a onda 
das patifarias.

Regressou ante-hontem da capital o snr. 
visconde de Pimlella, governador civil d’es- 
le districto.

Consta-nos que s. exc.a não passara dias 
folgados n’aquella formosa cidade Seria a 
questão do recrutamento que incommoda- 
ria s. exc.’ ?

Dizem que vae ser nomeado escrivão de 
fazenda de Bclem o snr. João Anlonlo da 
Silva Pereira, mais conhecido pelo nome de 
— es/olla-vendeiros, e que já ti outro tempo 
aqui exerceu igual cargo.

Acere ditamos que se realise a noticia, 
porque o sr. Silva Pereiia bem merece ser 
empregado por este governo. Está muito no 
caso ; não ptrcisa allegar os seus serviços 
políticos, basta exibir as suas habilidades e 
habilitações. E’ um digno granjola ; basta 
que o digam os vendeiros d este concelho, 
nos tempos em que elle foi aqui escrivão de 
fazenda.

Tem continuado gravemente enfermo o 
dislinctissimo facultativo Alves Passos. An- 
le-honlem peiorou bastante, dando sérios 
cuidados aos seus numerosos amigos. Hon- 
lern. felizmente, tornaram a apparecer as 
melhoras que Deus queira continuem sem
pre em augmento.

Partiram hontem para o Porto o ex.“'’ ge

neral João Lobo Teixeira de Barres e sua 
respeitável esposa a ex.,na snr.a D. Maria 
Constança Carneiro Ferreira Gyrâo.

Abriu-se ante-hontem a feira de S. Mar
cos, que promette ser mais concorrida que 
nos últimos annos. O que desde já pode
mos aílirmar é que é maior o numero das 
barracas e dos divertimentos.

Falleceu ante-hontem repertlmamenle um 
honrado industrial da rua dos Cbãos, (ió 
do nosso dedicado amigo e prestimoso cor
religionário, Francisco José Rpalrigues, a 
quem damos por tal motivo sinceros sèu- 
Umeutos.

Teve logar no dia 23 no edificio do go
verno civil a mspecção de recrutas, que 
nos consta corrèiacom ioda a regúíai idade.

Foi mandado afirir cnncWrsp doéumenlal 
para o provimento das scgifintes egrejaS 
d’este districto : . . I

Barc.ellos. —S. Marluiho de Alvito.
Villa Verde.—S. Miguel de Carreiras o 

S. Martíuho de Ríq Mau.
Povoa de Lanliozo. — Sanlo André de 

Friande.
Villa Nova de F.umdicão.—S. Splvador 

da Lagoa, S rinago de Mqiiqmín1. S. Thia- 
go de Dntiz, Santa M irmha d.i Poriella e 
Santa Maria de Vermohn.

Fafe.—S. Barthólomeu de Villa Cova.
\ào-se pon lo a concurso todas a egrejas 

em que os paroehos eiieomniendadoS não 
lurem aflectos á política do governo.

O principio, que lodos os governos ti
nham seguido, de não prover as egrejas, 
que pelos trabalhos das commissões com- 
marçãs tinham de ser annexadas para rea- 
hsar o arredmidamenio parochial, base pa
ra a fiilma dotação do clero, é posto de 
parle por esta gentalha progressista, que 
tudo subordina ás mesquinhas questões de 
uma política facciosa e miserável.

fazem contractos ruinosos para o paiz, 
fazem sem concurso concessões escandalo
sas, como a do caminho de ferro de Tor
res. mas abrem concursos para o provimen
to de egrejas que deviam ser annexadas ; 
só para castigar a independencia dos paro- 
chos encommendados.

Que miséria, que política, que governo!

Consta-nos que o escrivão de fazenda.de 
Barçellos, o st. Cruz, vae ser irauslerido 
para Vizeu, vindo para alh o de Vizen, o 
sr. Faiia.

—a——MBBBMa—BCMaMaBcra—cca——ibmm—

AGHADELlWrílS.
Antonio Peixoto Braga, não podendo pes

soalmente agradacer a todas as pessoas que 
se dignaram comprimenlal-o, e oíTerecer- 
Ihe os seus serviços, por occasião de sua 
moléstia, vem por este meio protestar a to
das o seu eterno reconhecimento e gratidão. 
_ /(H3)

0 l’.° Fi hciano Fmies Viena e sua irmã 
Luiza Maria da Encarnação Ennes Vieira, 
agradecem a lodos os ex.m ‘ scntiófes e se
nhoras, e bem assim a lodos os srs. eccle- 
siasticos que se dignaram cumprimentai os, 
e prestar-lhe seus serviços por occasião do 
faliccimenio do seu iiu.nca assáz chorado 
irmão o P.° Carlos Ennes Vieira, ea todos 
protestam seu indelevel reconhecimento de 
g^aliilão- _ (108)

Buaveiilura José da Silva o sua mulher 
Maria da Graça, agradecem do coração pelo 
não poderem lazer pessoalmente, a todas as 
pessoas que por favore caridade, tiveram a 
hondade de acompanhar na tarde do dia 18 
do corrente, sua extremosa filha Maria da 
Conceição da Silva, ao Cemitmio Publico, e 
ali assistirem aos responsos de sepultura.

Braga, 21 d’abril de 1880-
Boavmlura José da Silva.

(10!)f Maria da Graça.
LU7 AlH------

Penhoradissimbs pelas provas de subida 
consideração e ámisade com que lauto nos 
distinguiram as pessoas das nossas relações, 
durante a enfermidade, passamento ?e“ en
terro da nossa presadissima e sempre lexn- 
brada esposa e lillia, Anna Lourenço, a io
das vimos lavrar um protesto de profundo 
agradecimento e gratidão immoriéd.oira.

Pedimos desculpa de cumprimentos pes- 
soaes, por isso nos ser impossível.

Braga, 15 d’abril de 1880.
Manuel José da Costa Ferreira. 
Jcáo Lede.

(102} Antonio Lourenço.

_ _ _ /LVNJIWL_ _
Constantino Ferreira de Al

meida mudou o seu eseriplorio 
de advocacia pma a rua dos 
Chãos de Baixo n.‘ 31.

fazenda.de


0 AMIGO DO PÔVO

Casa de campo.
Aluga-se a linda casa denominada 

da Tojeira, sita a Santa Tecla, nos 
arrebaldes d’esta cidade.

Esta casa recominenda-se muito pe
las boasjcondições hygienicas que apre
senta, e pelo formoso local em que 
está situada, d'onde se descobre par
te da cidade e a lindíssima bacia do 
E'ste, gosando-se uma vista admirá
vel.

Para tratar—Bua de Santo An
dré—13. (HO)

Manoel de Sampaio annuncía aos 
seus freguezes e ao publico que o ar
mazém de vinhos que linha no largo 
dos Penedos n.° 23, de sociedade com 
Francisco Alves da Fonseca, continua 
por conta e UMLA responsabilidade 
do annunciante, visto ler-se dissohi- 
do aquella sociedade.

Os vinhos que agora se acham á ven
da n’aquelle mesmo armazém vieram 
ha pouco do Douro, e a soa boa quali
dade e pureza é garantido pelo an- 
minciaine, por serem produzidos nas 
suas propriedades.

Vendem-se vinhos a retalho por 50, 
ISO e 120 reis. Vinho de meza de su
perior qualidade a 150 a garrafa. Vi
nho velho de 200, 300, 400. 500, 000, 
^OO, e 800 reis, a garrafa. (H2)

dppello á compaixão
Reside em Eira Vedra comarca de Viei

ra, uma infeliz, por nome ehmeijnda cau
sai.no DE MAGALHÃES, que se 'è nas mais 
Xiíliceis circurnstancias, depois que seu ma- 
rhto condemmido a degredo para a África, 
lhe deixou a casa cspantosamenle individa- 
da, com seis (ilhos, para os quaes não raro 
Mie escasseia 0 pão. Só merece a compaixão 
geral quem desde a infancia nunca sentiu 
uma soite adversa ; não menos se torna 
credora d’ella a pessoa que, remediada e 
feliz, foi arrojada a penúria pelo proceder 
de outrem a quem tem unido o seu coração.

Para minorar as agruras da sorte d’esta 
infeliz acha-sc aberta uma subscfipção n’es- 
la cidade em casa do respeitável commer- 
ciante 0 illm.” snr. José Antouio da Silva 
Lomar, á rua do Souto n." 28 e 29, para 
onde se poderão dirigir todos quantos se 
compadeçam da infeliz mãe. (8(1)

COLLEGIO
DA

ViRGW DO SÁm^lRQ)
PARA O SEXO FEMININO

CAMPO NOVO N." 23.

Este collegio, que se achava 
estabelecido na rua de Santo An
dré n.” 38, mudou desde o dia 
2 de abril, para a espaçosa casa 
do Campo Novo n.” 23.

Continua a receber meninas 
internas, externas e semi-exter- 
nas.

Para mais esclarecimentos 
mandar pedir programmas ao 
mesmo collegio. (90)

CHAPELàRIA FILIAL
DA CASA DOS SN RS.

WIAYA E SILVA 1)0 FOHTO

Acaba de se estabelecer n’esXa ci
dade de Braga, na chapelaria do sr. 
Pinheiro, na Praça do Barão de S. 
Martinho n.° 2, uin deposito com
pleto de chapéus da sua sempre acre
ditada fabrica, e até hoje sem com
petidor ; tem chapeos de seda na ul
tima moda e de diílerentes preços, 
tem chapeos de feltro de superiores 
qualidades c de variadíssimos feitios, 
dignos de attenção publica.

Os seus preços são reduzidos tan
to para o retalho como em porção.

O gerente, 
Francisco Alves Pinheiro.

W V- (10)

J^if 9.9 9^9 9*9 9.9 9^ 9.9 9*9 9-9 9^ 9.9 9*9 9*9 9*9

SHWA DE S. MADC0S N/5 fé
&

Vende papeis pintados 
pai a guarnecer sallas, lin- *". te dissitnos gostos, a prmci-
piai’ em 80 reis a peça.

&

Vende oleo, tintas e ver
nizes para pinturas de ca
sas, tudo de boa qualidade, 
e preços muito resumidos.

Vende cimento romano 
para vedar aguas, gesso £ 

£para estuques de casas, tu 
do de primeira qualidade.

'^4

ARCHIVO JURÍDICO

Publicou-se o n.n 288 (ultimo do vol. 26.") 
que contém unicamente o llegulamenlo paru 
as escalas regimenlaes, approvado por de
creto de 22 de dezembro de 1879, — e o 
Índice chrmtolmjico da legislação publicada nos 
volumes 21." a 26.° do Archivo Jurídico.

Preço, 120 reis; pelo correio, 130. — Li
vraria Archivo Juridico, Bomjardim, 67— 
Porto.

Preço do Archivo Juridico
Assignalura para o Porto por cada 

volume ou 12 numeros.............. 10000
Para as províncias, franco de porte 10500
Volumes avulsos, em brochura, pa-

■ a o Porto...................... 10000
Encadernado....................... 10200
Numeros avulsos, para o Porto.. 120
Para as províncias, franco................. 130
Tendo mais de Ires amios de pu

blicação......................................... 200
Os 26 volumes publicados, em bro

chura ........................................ 260000

MO D AS
DE

Mi iam «
ílecebeu novo sortimento de fazendas de ld, 

linhos e chilas.
Continua a vender a preços limitadíssimos 

pannos crus, morins, chilas, guarda-soes e mui 
tas outras ía/endas.

l ambem recebeu nova collecçào de pentes e 
travessões para cabeça. Chama para isto a at- 
lenção de suas ex.n,a8 freguezas.

Failles de todas as cores e prelos.
Manias tava/iers para senhora.
Kecebeu novo sortido de linhos para lencoes- 

laigos e eslieilos; toalhas para meza e fjuarday 
napos de linho e algodão, que tudo vende a 
preços reduzidos.

9—Bua dos Capellistas-9

Está habilitado ua fórma da lei.

Tvpo tUAPHiA de D. G. Golvea — Praça dAlcgria, n.° 13.

Encadernados.................................. 310200
Encadernação superior.......... . ........ 330800

Correspondência e remessas de dinheiro, 
em estampilhas de 25 reis, ou vales do cor
reio, tudo franco deporte, a 4.G. Vieira 
l*aiva, rua <l<> Bomjardim n.° ®?, 
Corto.

Livraria ARCHIVO JERIDICO de A.G.V.Paiva
Pua do fíom Jardim, 67—Porto

MANUAL
D0

ESCRIVÃO DE ADMINISWÍO
»K COXtELllO

Contendo as noções praticas e formulário 
de uclos administrativos, modelos, 

legislação, etc.
(Obra util 4erlos os cidadãos que estão em 

mais ou menos dependencia da acção admi
nistrativa da localidade em que habitam e 
onde leem a sua residência pei manente)

PoR

LINDÓRPHOO BETTENCOURT
C< m uma Carta-prefucio do exc.mn sr dr. 

Anloniu Ferrei ra Augusto Júnior distin- 
etu advogado nos auditórios do Podo

Este livro é recommendavel por si mes
mo em attenção á grande importância das 
matérias que abrange, e de que tiata com 
profusão e dexenvohimento, quer na parle 
lheorica. quer na pratica, sobre testamentos 
e legados pios, estabelecimentos insalubres 
e semelhantes sanidade publica, rafas d’em- 
predimos sobre penhores, expropi iuçóes, emi
gração. fianças pura navios, recrutamento, 
pussapoiles, e muitas outra* que interessam 
e são indispensáveis não só aos emprega
dos das administrações dos concelhos do con 
LituuHr e ilhas, mas a todos os de outras 
repai Hçòes. camaras municipaes. juntas de 
parochia, regedorias, e, em geral, a lodo 
o cidadão.

Preço. 700 reis ; pelo correio. 730 reis
Vende-se desde já na Livraria Archivo 

Juridico de A. G Vieira Paiva,,editor, rua 
do Bomjardim n.° 67, Porto ; e reim iie-se 
para fóra a quem mandar o seu importe em 
estampilhas de 25 reis oa rales do correio 
ao mesmo editor, pois é só a elle que to
dos os pedidos doem ser feitos.

Chocolate hespanhol
Vende-se no CaíTé \ iannm

FAZENDAS
IDE DE

'VGA ’ n C B >

MACHIMS PARA COSER, LEGITIMAS
DA

COMPANHIA FABRIL SINGER 
17=RL’A DE S. VICENTE=I7 

BRAGA.

As melhores machinas para costura quq 
todo o mundo conhece e que nunca tive
ram rival.

Vendeu no anuo de 1877, «saisi,» 
machinas de costura ! !’! mais 90:190 que 
em 1876.

A COMPANHIA FABRIL

Vende as suas magnificas e sempre acro- 
diladas machinas, ao alcance de todas as 
fortunas, a prestações de 500 reis se- 
mnnnes sem prestação de entrada ou 10 
por cento a menos a promplo pagamento, 

MACHINAS LEGITIMAS

Para famílias, alfaiales, costureiras, 
cliapellciros c sapateiros

A COMPANHIA FABRIL

Garante todas as suas machinas não só 
no seu bello trabalho, como na sua im- 
mensa duração, com séria garantia.

Avisamos o publico que tenha 
todo o cuidado para u;io «cr enga
nado com as machinas imitações, 
como nlnumus pessoas, por infe
licidade d elias, o tem sido.

As machinas legitimas ns só se 
encontrani á venda na Sub-sqccursai da

MMPAMIIA FABRIL SINGER
• Rua de S. Vicente, ■ 7

braga

nas casas e estabelecidas em Iodas as ca pi- 
laes dos disiriclos de Portugal e Hespanha.

I.usino esmerado e grátis em casa do 
comprador.

Peçnm cathalogos illuslrados com lista 
de preços, que se enviaião GRAUS.

(9!9) v. /|3)

A3T0NI0 VIEIRA DA SILVA
Com estabelecimento de fressura e petiscaria 

Au rua de Santa Margarida n.° iS 
(casa do snr. Julio) 

proximo á Senhora Abranca.

Tem a honra de annunciar ao res
peitável publico que se encarrega de 
toda e qualquer éncominenda que lhe 
seja íeita, tanto em cosinhados pomo 
em doce de todas as qualidades, por 
preços muito rasoaveis : ha todos os 
dias pasteis frescos de carne e de doce, 
íiambie a 400 reis por 459 grammas 
(antigo arraiei) ; (ripas aos domingos 
e terças feiras, e canjas á noite.

O annunciante previne que além 
(!■) bello vinho verde que se encon
tra no seu estabelecimento ; tem o 
delicioso vinho de Motisão, o que ha 
de melhor n’aqucllc concelho, como 
o attestarão os amadores da bella pinga. 
O annunciante convida a lodos irem 
visitar o novo estabelecimonto, que 
eslá com decencia, e tem lindíssimas 
vistas c local muito aprasivel.

Braga, 25 dc novembro de 1879.
(1255) v. (7)

causai.no

